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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 
CONTRATO N°207/2017 

PREGÃO PRESENCIAL N° 53/2017 

Aos vinte e três dias de junho de 2017, o Município de Capanema, inscrito no CNPJ/MF sob o 
n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Pedro 
Viriato Parigot de Souza n° 1080 - centro, doravante denominado CONTRATANTE, 
representada pela seu Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ, nos termos do art. 15 da Lei 
n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e do Decreto Municipal n° 4118/2007, em 
face da classificação das propostas apresentada no Pregão Presencial n° 53/2017 , por 
deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município 
de Capanema, resolve contratar a empresa classificada em primeiro lugar, abaixo qualificada, 
observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que 
se seguem. 

LP - SERVICOS DE INTEGRACAO DE ESTAGIOS LTDA - ME, sediada na R PARANÁ, 2865 
TERREO SALA 01- CEP: 85810010 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Cascavel/PR, inscrita 
no CNPJ sob o n° 12.622.708/0001-63, doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo(a) Sr.(a) JOÃO BATISTA RODRIGUES LEAL, portador do RG 
n°1033510189e do CPF n° 474.353.720-72. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1. O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO 
PARA POSSIBILITAR ESTÁGIO A ESTUDANTES REGULARMENTE MATRICULADOS 

EM CURSOS DE NÍVEL SUPERIOR E/OU TÉCNICO/PROFISSIONALIZANTE EM 
ENSINO MÉDIO NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR objeto, conforme edital e proposta que 
ficam fazendo parte integrante deste instrumento. 

1.1.1. 	Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do 
PREGÃOPRESENCIAL N° 53/2017 , com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
2.1. A empresa vencedora do certame deverá prestar o serviços 2 (dois)dias úteis após a 
solicitação forma da Secretaria Municipal de Administração. 

2.2. A empresa vencedora deverá fazer o reembolso das despesas médicas decorrentes de 

acidentes pessoais até 02 (dois) salários mínimos, desde que as mesmas sejam devidamente 

comprovadas e as notas/recibos originais apresentados em, no máximo, 30 (trinta) dias. 

	

2.3. 	Para cada estagiário contratado, a proponente vencedora deverá fazer seguro de vida 

por invalidez e acidentes pessoais, com indenização. 

	

2.4. 	Os estagiários terão direito de recesso remunerado (férias). 

	

2.5. 	Caberá ao agente integrador o repasse do valor da bolsa ao estagiário, até 02 (dois) 

úteis a contar do depósito em conta efetuado pela Contratante. 

	

2.6. 	A bolsa auxílio deverá ser paga ao agente de integração, através depósito bancário, para 

posteriormente este efetuar o pagamento aos estagiários, por meio de depósito ba99cário. 
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2.7. 	A folha de pagamento dos estagiários deverá ser fornecida pelo Agente Integrador e 

disponibilizada via on-line. 

2.8. A licitante deverá dispor de SISTEMA ON-LINE DE Folha de pagamento, contendo os 

itens a baixo qualificados: 

a) Possuir SITE que disponibilize ao Departamento de Recursos Humanos 

acompanhar on-line Folha de pagamento e boleto bancário para pagamento; 

b) Relatórios de estágio para impressão; 

c) Sistema de cálculo e informações sobre recesso remunerado; 

d) Informações referentes aos estagiários, tais como: documentos pendentes, aviso 

de vencimento de contrato, cálculo de rescisão, entre outros; 

e) Divisão, por Secretaria, dos estagiários. 

2.9. A CONTRATADA deverá atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais e de responsabilidade civil; deverá manter durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições exigidas na 

11.788/2008.  

2.10. Os estagiários serão lotados nas Secretarias Municipais de Administração, Viação, 

Obras e Serviços Urbanos; Educação, Cultura e Esportes, Saúde, Família e Desenvolvimento 

Social, Indústria, Comércio e Turismo, Agricultura e Meio Ambiente e Planejamento. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA- DA DESCRIÇÃO DO ITEM 

Item 
	

Descrição do serviço 

1 CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE 
INTEGRAÇÃO PARA POSSIBILITAR ESTÁGIO 
A ESTUDANTES REGULARMENTE 
MATRICULADOS EM CURSOS DE NÍVEL 
SUPERIOR 	E/OU 	TÉCNICO/ 
PROFISSIONALIZANTE EM ENSINO MÉDIO 
NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, COM 
TAXA 	ADMINISTRATIVA 	PARA 
APROXIMADAMENTE 80 ESTAGIÁRIOS, 
SENDO QUE A BOLSA ESTÁGIO SERÁ 
BASEADA NO SALÁRIO MÍNIMO NACIONAL 
E EM UMA JORNADA DE TRABALHO DE 30 
HORAS SEMANAIS. 

Marca 
do 

produto 

ANIE 

Unida Quanti Percentua 
de de &Ide 
	1 de 

medid 
	

desconto 
a 

MÊS 24,00 8% 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
4.3. A CONTRATADA obriga-se a: 

4.3.1. 	Executar os serviços em perfeitas condições, na forma, no prazo e no 

local discriminado no Projeto Básico, bem como com a emissão dos documentos 
necessários, nos termos do edital e deste contrato; 
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4.3.2. 	Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de acordo com os 
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

4.3.3. Este dever implica na obrigação da CONTRATADA de, a critério da 
Administração, substituir os profissionais e equipamentos que não estejam atendendo as 
expectativas da municipalidade; 

4.3.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 
objeto da presente licitação; 

4.3.5. Comunicar à Administração, no prazo mínimo de 48 (quarenta e oito) horas que 
antecede a data da prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação; 

4.3.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

4.3.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

4.3.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação 

de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução dos serviços; 

4.3.9. Cumprir plenamente os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais e de responsabilidade civil; deverá manter durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições exigidas na Lei 
Licitatória. 

4.3.10. A CONTRATADA é obrigada a substituir o profissional que não esteja 
desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

4.3.11. A CONTRATADA deverá fornecer todos os profissionais, diesel, veículos, além 
de realizar a manutenção destes para a boa execução do objeto, sendo obrigada a substituí-lo 

caso estejam em condições precárias que põem em risco a segurança de todas as pessoas 
envolvidas com a execução dos serviços; 

4.3.11.1. Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da CONTRATADA 
todos os ônus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus 
funcionários e veículos. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
5.3. ACONTRATANTE obriga-se a: 

	

5.3.1. 	Receber provisoriamente os serviços, disponibilizando local, data e horário; 

	

5.3.2. 	Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins 
de aceitação e recebimento definitivos; 

5.3.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, 
através de servidor especialmente designado; 

	

5.3.4. 	Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO  
6.3.1. O valor do contrato é de R$ 2.428.704,00 ( Dois milhões, quatrocentos e vinte e oito mil, 
setecentos e quatro reais )No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas 
e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de admini tração, 
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serviços de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
contratado. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

	

7.3. 	O prazo de vigência do contrato será de 24 (vinte e quatro) meses, a partir da data da 
assinatura do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

	

7.4. 	O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 28/07/2017 e 
encerramento em 27/07/2019. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  

	

8.3. 	O prazo e a forma do pagamento estão previstos no item 26 do edital. 

	

8.4. 	O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

8.4.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações 
assumidas. 

	

8.5. 	Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 

	

8.6. 	Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a 
regularidade do cadastramento da Contratada no SICAF e/ou nos sites oficiais, especialmente 
quanto à regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao 
processo de pagamento. 

	

8.7. 	Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

8.7.1. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 
Lei Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8.8. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 

em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela CONTRATADA, ou 
por outro meio previsto na legislação vigente. 

8.9. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 
8.10. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

8.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se 

a seguinte fórmula: 



DOTAÇÕES 

Exercic Conta Funcional programática Fonte Natureza da Grupo da 
io da 
despesa 

da 
despesa 

de 
recurso 

despesa fonte 
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EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

N = Número de dias entre 
pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

I= 
365 

a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

(6 / 100) 

9. CLÁUSULA NONA - DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  
DA LICITAÇÃO  
9.3. Mensalmente, caberá à CONTRATADA apresentar comunicação escrita à fiscalização 
da CONTRATANTE, a qual competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação dos 
serviços executados, para fins de recebimento. 
9.4. O recebimento também ficará sujeito à apresentação da nota fiscal correspondente e de  
relatório, devidamente assinado pelos profissionais envolvidos, constando a quantidade de  
serviços realizados, o local da prestação dos serviços e serviços fornecidos pelo Município  
utilizados na prestação dos serviços.  
9.5. Após a inspeção no Município se os serviços estão sendo prestados adequadamente e a 
entrega do relatório mencionado acima, no prazo de 10 dias, será lavrado Termo de 
Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 
fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas, disponibilizando uma das vias  
para a empresa contratada. 
9.6. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 
às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou serviços empregados, cabendo à fiscalização não atestar 
a prestação de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir 
a ser apontadas no Termo de Recebimento. 

9.7. 	Na hipótese de a verificação a que se refere o item 25.3 não ser procedida 

tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 

do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 05 (cinco) dias 

anteriores à exaustão do prazo. 

9.8. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 
disposições legais em vigor. 
9.9. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos 
deste edital ensejará a responsabilização administrativa dos agentes e servidores públicos que 
se omitirem.  

10. CLÁUSULA DÉCIMA DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.3. 	As despesas com os serviços prestados serão empenhadas nas seguintes dotações 

orçamentárias: 
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2017 330 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.36.00.00 Do Exercício 
2017 960 07.001.12.365.1202.2118 000 3.3.90.36.00.00 Do Exercício 
2017 970 07.001.12.365.1202.2118 104 3.3.90.36.00.00 Do Exercício 

	

10.4. 	Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do exercício 
subsequente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo aditivo ou 
apostilamento. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES  

	

11.1. 	Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei 
n° 8.666, de 1993. 

11.1.1. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 

11.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

	

11.2. 	Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, da Lei 8.666/93, o 
reajuste será convencionado pelas partes no respectivo aditamento, respeitando-se o índice 
INPC/IBGE. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS  

	

12.1. 	As penalidades cabíveis estão pormenorizadas no item 27 e seus subitens do edital. 

13. I,AUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ET)IDAS AC CITELADORAgi 

	

13.1. 	Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como 
forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

14. It'LÁUSUL \_ DÉCIMA QUARTA- DA RESCISÃO CONTRATUAL 

	

14.1. 	Os motivos para a rescisão do presente Contrato estão pormenorizados no item 28 do 

edital. 

	

14.2. 	Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa. 

	

14.3. 	A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 

	

14.4. 	Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "m" a "q" do item 28.1, do edital, sem 
que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 

comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

14.4.1. Devolução da garantia; 

14.4.2. Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

	

14.5. 	A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da 
garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e 
indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o 
limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste 
instrumento. 
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FRAUDE E DÁ COR  R LTP(,'Ã(1 
15.1. Os licitantes e a CONTRATADA devem observar e fazer observar, por seus fornecedores 
e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

15.1.1. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 
licitação ou na execução do contrato; 

b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato; 

c) "Prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar danos, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um 
processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) "Prática obstrutiva": destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções 
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o 
objetivo de impedir serviçomente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja 
intenção seja impedir serviçomente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção. 

15.1.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma 
empresa ou pessoa física, inclusive declarando a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em 
práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação 

ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

15.1.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA concorda e 

autoriza que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por 
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, o organismo 
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução 

do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do 

contrato. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS ( lASOSVM,WO  

16.1. 	Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 
decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 -

Código de Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 123, 
de 2006, e na Lei n° 8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos e normas 

administrativas federais, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de 

suas transcrições. 

17. 	1,AUST,JLA  DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICACÀ(i  
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17.1. 	A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município 
será providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do 
quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORC, 

18.1. 	As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca 
de Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes 
a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito. 

Município de 	a-PR, 23 de junho de 2017. 

Representante •egal 
LP - SERVICOS DE INTEGRACAO DE 

ESTAGIOS LTDA - ME 
CONTRATADA 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 

1.° Termo Aditivo ao Contrato n° 207/2017, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA PARANÁ e de outro lado a 
empresa LP SERVICOS DE INTEGRACAO DE ESTAGIOS LTDA -
ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado 
a empresa LP SERVICOS DE INTEGRACAO DE ESTAGIOS LTDA ME, pessoa jurídica de 
direito privado, situada a R PARANÁ, 2865 TERREO SALA 01 CEP: 85810010 - BAIRRO: 
CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n° 12.622.708/0001-63, neste ato por seu representante legal, 
JOÃO BATISTA RODRIGUES LEAL, CPF:474.353.720-72 ao fim assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 
e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão 
n° 53/2017, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA Conforme contrato firmado em 28/07/ 2017, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Pregão n° 53/2017, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO PARA POSSIBILITAR ESTÁGIO A ESTUDANTES 
REGULARMENTE MATRICULADOS EM CURSOS DE NÍVEL SUPERIOR E/OU 
TÉCNICO/PROFISSIONALIZANTE EM ENSINO MÉDIO NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, em 
conformidade com o Parecer Jurídico n° 194/2019, fica prorrogado o prazo de Vigência e 
Execução do Contrato n° 207/2017 para mais 12 (doze) meses a partir da data de término do 
contrato, fica também aditivado seu valor em R$ 1.293.408,00 (Hum milhão, duzentos e noventa 
e três mil, quatrocentos e oito reais). 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema PR, 26 de julho de 2019 

A 	CO BE L 	 JOÃO BATISTA RODRIGUES LEAL 
Representante Legal 

LP - SERVICOS DE INTEGRACAO DE 
ESTAGIOSIVILDA - ME 

44622. 7°8/000/  -6-51 

Cont   

LP- S
ERVIÇOS DE INTEGk4ÇÀO DE 

ESTÁGIOS LTDA. 

PRO
RUA  PARA C 	 M,  2865 E* 

Ç., 	t; /6( )-oo(CEP 85810-010 4‘,;4  

Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 10 
Fonc:(46)3,552-1321 
CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

2.° Termo Aditivo ao Contrato n° 207/2017, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e 
de outro lado a empresa LP - SERVICOS DE INTEGRACAO DE 
ESTAGIOS LTDA - ME 

Pelo presente instrumento público que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PR, inscrito no CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a 
empresa LP - SERVICOS DE INTEGRAÇÃO DE ESTAGIOS LTDA - ME, pessoa jurídica de 
direito privado, situada à Rua Paraná, 2865 Térreo - Sala 01 - CEP: 85810010 - Bairro: 
Centro, inscrita no CNPJ sob o n° 12.622.708/0001-63, representada neste ato por seu 
representante legal, JOÃO BATISTA RODRIGUES LEAL, CPF n° 474.353.720-72 ao fim 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 
n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Aditivo 
do Contrato, em decorrência do Edital Pregão Presencial n° 53/2017, mediante as seguintes 
cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 28/07/2017, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Pregão n° 53/2017, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO PARA POSSIBILITAR ESTÁGIO A 
ESTUDANTES REGULARMENTE MATRICULADOS EM CURSOS DE NÍVEL SUPERIOR 
E/OU TÉCNICO/PROFISSIONALIZANTE EM ENSINO MÉDIO NO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR, em conformidade com o Parecer Jurídico n° 263/2020, fica prorrogado o 
prazo de Vigência do Contrato n° 207/2017 para mais 5 (cinco) meses e 5 (cinco) dias a 
partir da data de término do contrato, fica também aditivado seu valor em R$ 539.916,00 
(Quinhentos e trinta e nove mil, novecentos e dezesseis reais), ficando seu prazo de novo prazo 
de vencimento para o dia 31/12/2020. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A Contratada anui antecipadamente à supressão do quantitativo e 
valor acima de 25% do previsto no art. 57 da lei n° 8.666/93, em caso de não contratação de 
estagiários ou suspensão dos contratos em razão da pandemia. 

CLÁUSUA TERCEIRA: No período de suspensão dos contratos de estágio, em razão da 
pandemia, o Contratante somente irá pagar o percentual da taxa administrativa à Contratada 
mediante a comprovação dos valores efetivamente despendidos na manutenção dos contratos 
suspensos. 
PARÁGRAFO ÚNICO. Eventuais valores pagos a maior à Contratada, entre os meses de maio, 
junho e julho de 2020, referente às taxas administrativas dos contratos de estágio suspensos, 
serão compensados nos meses subsequentes a este ajuste. 

CLÁUSUA QUARTA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 20 de julho de 2020. 

fi72- 02. 708/000/ 
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Município de Capanema - PR 

3.° Termo Aditivo ao Contrato n° 207/2017, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PARANÁ e de outro lado a empresa LP - SERVICOS DE 
INTEGRACAO DE ESTAGIOS LTDA - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa LP - SERVICOS DE INTEGRACAO DE 
ESTAGIOS LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, situada a R PARANÁ, 2865 
TERREO SALA 01 - CEP: 85810010 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n° 
12.622.708/0001-63, neste ato por seu representante legal, JOÃO BATISTA 

1111 

	

	
RODRIGUES LEAL, CPF:474.353.720-72 ao fim assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 
8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência 
do Edital Pregão Presencial n° 53/2017, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 28/07/ 2017, objeto do Edital 
de licitação, Modalidade Pregão Presencial n° 53/2017, entre as partes acima 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO PARA 
POSSIBILITAR ESTÁGIO A ESTUDANTES REGULARMENTE MATRICULADOS EM 
CURSOS DE NÍVEL SUPERIOR E/OU TÉCNICO/PROFISSIONALIZANTE EM ENSINO 
MÉDIO NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, em conformidade com o Parecer Jurídico 
n° 440/2020, fica prorrogado o prazo de Vigência do Contrato n° 207/2017 para mais 
12(Doze) meses a partir da data de término do contrato, fica também aditivado o valor 
em R$ 479.345,81 (Quatrocentos e setenta e nove mil, trezentos e quarenta cinco reais 
e oitenta e um centavos) esse valor refere-se a 34 contratações. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma. 

Capanema 	d :zembro de 2020 
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Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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Município de 

4.° Termo Aditivo ao Contrato n° 207/2017, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA PARANÁ 
e de outro lado a empresa LP - SERVICOS DE INTEGRACAO 
DE ESTAGIOS LTDA - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa LP - SERVICOS DE INTEGRACAO DE 
ESTAGIOS LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, situada a R PARANÁ, 2865 
TERREO SALA 01 CEP: 85810010 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n° 
12.622.708/0001-63, neste ato por seu representante legal, ALEXANDRE ZORNITTA 
ROSSI, CPF:027.484.009-09 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas 
alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão 
Presencial n° 53/2017, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA Conforme Contrato firmado em 28/07/2017, objeto do Edital 
de licitação, Modalidade Pregão Presencial n° 53/20170, entre as partes acima 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO PARA 
POSSIBILITAR ESTÁGIO A ESTUDANTES REGULARMENTE MATRICULADOS EM 
CURSOS DE NÍVEL SUPERIOR E/OU TÉCNICO/PROFISSIONALIZANTE EM ENSINO 
MÉDIO NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, em conformidade com a Manifestação Ju-
rídica datada de 03/12/2021, fica aditivado a vigência do Contrato n° 207/2017 até 
28/06/2022 e também aditivado seu valor em R$ 940.896,00 (Novecentos e quarenta 
mil, oitocentos e noventa e seis reais) conforme abaixo: 
Item Descrição do serviço Unidad 

e de 
medida 

Quanti 
dade 

aditiva 
da 

N° de 
Estagiá 

rios 

Projeção 
do 

Salário 
Mínimo 
2022  

Taxa de 
Administr 

ação 
ANIE 

1 CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE Mês 6 120 1.210,00 8% 
INTEGRAÇÃO 	 PARA meses 
POSSIBILITAR 	ESTÁGIO 	A 
ESTUDANTES REGULARMENTE 
MATRICULADOS EM CURSOS DE 
NÍVEL 	SUPERIOR 	E/OU 
TÉCNICO/ 
PROFISSIONALIZANTE 	EM 
ENSINO MÉDIO NO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA 	PR, COM TAXA 
ADMINISTRATIVA 	PARA 
APROXIMADAMENTE 	80 
ESTAGIÁRIOS, SENDO QUE A 
BOLSA ESTÁGIO SERÁ BASEADA 
NO SALÁRIO MÍNIMO NACIONAL 
E 	EM 	UMA JORNADA 	DE 
TRABALHO 	DE 	30 	HORAS 
SEMANAIS. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
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Valor Total do Aditivo: R$ 940.896,00 (Novecentos e quarenta mil, oitocentos e 
noventa e seis reais) 

CLÁUSULA SEGUNDA: Caso o Salário Mínimo tenha alteração para maior ou menor, 
será feito um aditivo para correção conforme o caso. 

CLAUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 07 de dezembro de 2021 

ALEXANDRE 
ZORNITTA 

Asslrodo a. Immo dig., oo. ALEXANOW 
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ROSSI:02748400909 rj,%„,,,o,„,"'"" 
Dados: )0)1.1).01090):1. -0100' 

A1#0 B 
Prefeito Municipal 

ALEXANDRE ZORNITTA ROSSI 
Representante Legal 

LP - SERVICOS DE INTEGRACAO DE 
ESTAGIOS LTDA - ME 

Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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5.° Termo Aditivo ao Contrato n° 207/2017, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a empresa  LP  - SERVICOS DE INTEGRACAO 
DE ESTAGIOS LTDA - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o o 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO  BELLE,  doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa  LP  - SERVICOS DE INTEGRACAO DE 
ESTAGIOS LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, situada a R PARANA, 2865 
TERREO SALA 01 - CEP: 85810010 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n° 
12.622.708/0001-63, neste ato por seu representante legal, JOÃO BATISTA RODRIGUES 
LEAL, CPF:474.353.720-72 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas 
alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão 
Presencial n° 53/2017, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 28/07/2017, objeto do Edital 
de licitação, Modalidade Pregão Presencial n° 53/2017, entre as partes acima 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO PARA 
POSSIBILITAR ESTAGIO A ESTUDANTES REGULARMENTE MATRICULADOS EM 
CURSOS DE NÍVEL SUPERIOR E/OU TÉCNICO/PROFISSIONALIZANTE EM ENSINO 
MÉDIO NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, em conformidade com o Parecer Jurídico n" 
94/2022, fica prorrogado o prazo de Vigência do Contrato n°207/2017 até 27/07/2022, 
fica também aditivado seu valor em R$ 170.164,80 (Cento e setenta mil, cento e sessenta 
e quatro reais e oitenta centavos. 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) 27 dia(s) do mês de junho de 2022 

JOÃO BATISTA RODRIGUES LEAL 
Representante Legal  

LP  - SERVICOS DE INTEGRACAO DE 
ESTAGIOS LTDA - ME 

Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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Município de 
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6.° Termo Aditivo ao Contrato n° 207/2017, que entre si 
celebram de um lado o MUNICiPIO DE CAPANEMA - 
PARANÁ e de outro lado a empresa  LP  - SERVICOS DE 
INTEGRACAO DE ESTAGIOS LTDA - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICIPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMERICO  BELLE,  doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa  LP  - SERVICOS DE INTEGRACAO DE 
ESTAGIOS LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, situada a R PARANÁ, 2865 
TERREO SALA 01 - CEP: 85810010 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n° 
12.622.708/0001-63, neste ato por seu representante legal, ALEXANDRE ZORNITTA 
ROSSI, CPF:027.484.009-09 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas 
alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão 
Presencial n° 53/2017, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 28/07/2017, objeto do Edital 
de licitação, Modalidade Pregão Presencial n° 53/2017, entre as partes acima 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO PARA 
POSSIBILITAR ESTAGIO A ESTUDANTES REGULARMENTE MATRICULADOS EM 
CURSOS DE NÍVEL SUPERIOR E/OU TÉCNICO/PROFISSIONALIZANTE EM ENSINO 
MÉDIO NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, em conformidade com o Parecer Jurídico n° 
113/2022, fica prorrogado o prazo de Vigência do Contrato n° 207/2017 até 
27/09/2022 e fica acrescido R$ 340.329,60 (Trezentos e quarenta mil, trezentos e 
vinte e nove reais e sessenta centavos). 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) 27 dia 44o mês de Julho de 2022 

ALEXANDRE ZORNITTA ROSSI 
Representante Legal  

LP  - SERVICOS DE INTEGRACAO DE 
ESTAGIOS LTDA - ME 

Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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7.° Termo Aditivo ao Contrato n° 207/ 2017, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - 
PARANA e de outro lado a empresa  LP  - SERVICOS DE 
INTEGRACAO DE ESTAGIOS LTDA - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMERICO  BELLE,  doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa  LP  - SERVICOS DE INTEGRACAO DE 
ESTAGIOS LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, situada a R PARANÁ, 2865 
TERREO SALA 01 - CEP: 85810010 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n° 
12.622.708/0001-63, neste ato por seu representante legal, ALEXANDRE ZORNITTA 
ROSSI, CPF:027.484.009-09 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas 
alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão 
Presencial n° 53/2017, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 28/07/2017, objeto do Edital 
de licitação, Modalidade Pregão Presencial n° 53/2017, entre as partes acima 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO PARA 
POSSIBILITAR ESTAGIO A ESTUDANTES REGULARMENTE MATRICULADOS EM 
CURSOS DE NÍVEL SUPERIOR E/OU TÉCNICO/PROFISSIONALIZANTE EM ENSINO 
MÉDIO NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, em conformidade com o Parecer Jurídico n° 
96/2022, fica prorrogado o prazo de Vigência do Contrato n°207/2017 até 27/10/2022 
e fica acrescido R$ 170.172,50 (Cento e setenta mil, cento e setenta e dois reais e 
cinquenta centavos). 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) 27 dias) do mês de setembro de 2022 

09 4/055102748400909 
151209, 2022 09 2/ I 1,0705 .0100  

AMÉRICO BELLt 
Prefeito Municipal 

ALEXANDRE ZORNITTA ROSSI 
Representante Legal  

LP  - SERVICOS DE INTEGRACAO DE 
ESTAGIOS LTDA - ME 

Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
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